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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_____/2020 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1184 
PROCESSO LICTATORIO N° 051/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 
 
PREAMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n°: 01.612.485.0001-37, com 
sede Administrativa na Praça Antônio Joaquim de Lima, 10 - Centro – Juvenília-MG, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, ...........................(qualificar)......................– Centro – Juvenília - 
MG, de ora em diante denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a empresa 
(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em diante 
denominada simplesmente “Contratada”, para o fornecimento de materiais de construções, elétricos, hidráulicos 
e ferramental, conforme detalhado na clausula primeira, e de acordo com os preços registrados na proposta 
reformulada pós lances e de acordo com o detalhado no  anexo I – termo de referência e em observância ainda 
ao descrito no anexo II – ata de registro de preços, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Comunitários”, objeto do Processo Licitatório 051/2020 - Pregão Presencial n° 025/2020, com regime de 
execução indireta – empreitada por preço unitário em observância aos ditames da Lei 8.666/93, e suas 
alterações, em observância ao teor da justifica, bem como em conformidade com as cláusulas seguintes: 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de da realização de reparos, reforma e manutenção em 
prédios públicos, praças de domínio público, pontes e vias públicas, justifica-se a abertura de processo licitatório 
objetivando Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de construções, elétricos, 
hidráulicos e ferramental, conforme detalhado no termo de referência.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETOS 

 
1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo a aquisição dos objetos conforme descrito no quadro abaixo 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS OBJETOS VR UNIT VR. TOTAL 
      
      
      
      
      

Valor Global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 - Dos preços 
 

2.1.1 O Contratante pagará a Contratada, a importância global estimada em R$ .................... 
(.................................................................) insumo de fornecimento dos objetos descritos na clausula 
primeira.  

 
2.1.2 Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento total 
do valor constante do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as autorizações de 
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fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município. 
 

2.1.3 Os preços referidos na proposta, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, seguro 
etc., de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato administrativo. 

 
2.2 - Do Pagamento 
 

2.2.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através 
(DOC) ou (TED), em nome da Contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar data da emissão da nota 
fiscal/fatura devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 
 
2.2.2 Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido relativo ao 
fornecimento do objeto. 

2.2.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
2.2.4 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar 
os quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em 
conformidade com as autorização de fornecimento emitidas por servidores devidamente qualificados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº   

  
3.2 Para o exercício futuro serão informadas novas rubricas orçamentárias, através apostilamento, tendo em vista 
que a vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 
 
4.1 Este contrato terá vigência a contar da data da sua assinatura e encerrar-se-á no dia ....../...../...... 
 
4.2 O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado em observância ao interesse público, em 
conformidade com o prescrito no art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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5.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, somente supressões se fizerem no 
fornecimento até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, em aos ditames do Decreto Federal nº 7.892/2013, que veda acréscimo de quantitativos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRANTE 
 
6.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para a fiscalização da execução deste contrato administrativo 
conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
6.2 Constituir servidor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Comunitários, para acompanhar e fiscalizar o 
recebimento dos objetos fornecidos pela Contratada. 
 
6.3 Notificar, formalmente, à Contratada quando constatar o declínio na qualidade dos objetos ou quaisquer 
descumprimentos das obrigações avençadas, para as devidas providências corretiva fixando-lhe, nos termos da 
lei, prazo para apresentação do contraditório e a ampla defesa. 
 
6.4 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da 
nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 
 
6.5 Atestar o recebimento dos objetos contratados no documento fiscal correspondente (nota fiscal); 
 
6.6 Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato Administrativo, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1 A Contratada deverá dar início no fornecimento dos objetos mediante recebimento da respectiva autorização 
de fornecimento emitidas pelo Departamento de Compra do Município, onde a entrega e a emissão da nota fiscal 
deverá ser em conformidade com o requisitado na respectiva autorização de fornecimento, não se admitindo 
fracionamento na entrega dos objetos descritos na autorização de fornecimento, devendo a entrega ser in loco 
(sede do Município de Juvenília) por conta e risco da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, 
entrega esta que deverá ser realizada no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data da autorização de 
fornecimento, em observância ao disposto anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços e, em observância 
ainda aos  ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes desta licitação avocando para si reparos de 
quaisquer prejuízos decorrentes de fato supervenientes, isentado a Administração de qualquer co-
responsabilidade; 
 
7.3 Manter durante toda a vigência deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.4 Apresentar durante o prazo de vigência deste contrato administrativo, quando solicitado pela Administração, 
documentos que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista, objeto de apresentação de Certidões Negativas de Débitos, emitidas com a 
mesma data ou posterior a data da respectiva nota fiscal.  
 
7.5 Fica vedada ainda à Contratada, a negociação de títulos, emitidas contra o Município de Juvenília/MG, sob 
qualquer pretexto, em face da celebrada da ata de registro de preços por conta do fornecimento dos objetos da 
presente licitação; 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@Juvenília.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

 
7.6 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco estadual, sujeitando a 
Contratada em penalidades legais por descumprimento da obrigação. 
 
7.7 A Contratada no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo número do CNPJ indicado na 
proposta de preço e nos documentos de habilitação. 

 

7.8 Aceitar supressões e aumentos de quantitativos conforme o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
7.9 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta 
ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de Juvenília, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CRITERIO DE REALINHAMENTO DE VALORES 
 
8.1 Realinhamento de preços será realizado em observância ao disposto na ata de registro de preços.  
.  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, à 
Administração são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos insumo da presente licitação será exercida por um 
representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Adjudicatária, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a 
co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 
8.666/93. 
 
10.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se considerados em 
desacordo com os termos do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO 
 
11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato 
administrativo, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 
mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato administrativo, e quaisquer 
outras irregularidades, a Autoridade Máxima Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplica a adjudicatária 
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as seguintes sanções, garantida a ampla defesa: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato administrativo, no caso de a 
Contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo de força maior definido em 
Lei, e reconhecido pela Autoridade Máxima Municipal. 
 
b) multa de 20% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato administrativo, no caso de reincidência 
no descumprimento de avenças do contrato administrativo por parte da Contratada, salvo se por motivo de força 
maior definido em Lei, e reconhecido pela Autoridade Máxima Municipal. 
 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° da lei 10.520/2003; 
 
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito Federal, Estadual 
ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 
 
12.2 A sanção de advertência de que trata o subitem 11.1, letra a poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 
execução do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  
 
13.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao valor da proposta 
comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e ao 
teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 É vedado às partes transferir a terceiros qualquer ou obrigação prevista neste instrumento contratual, sem 
prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO    
 
15.1 É de total responsabilidade da Administração, efetuar a publicação do extrato do contrato administrativo, 
dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 
se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Montalvânia/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução do presente Contrato. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 

Juvenília (MG), ........ de ......................  de 2020 
 
 

 
Rômulo Marinho Carneiro                                                              Nome 
Prefeito Municipal                                                                            Empresa 
CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
 
Testemunhas: 1........................................................... 2..................................................... 


